
Estado do Rio Grande do Su/
PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO JERONIMO

LEI MUNICIPAL NO 3161 DE 14 DE MAIO DE 2013.

ALTERA A LEI MUNICIPAL 236312005, O QUAL
DISPÕE SOBRE O REGIME PROPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS) e OÁ ourRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARCELO LUIZ SCHREINERT, Prefeito
Municipal de são Jerônimo, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no

artigo 73, inciso lV da Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10. O Art. 14 da Lei Municipal 2.36312005 passa a ter a

seguinte redação.

Art. 140. Entende'se como remuneração de
contribuição, para os efeiÚos desÍa lei, o
vencimento básico do cargo efetivo acrescido de
todas as parcelas de caráter remuneratório e
outras vantagens percebidas pelo servidor, e
desde que seiam incorporáver's, conforme
estabelecidos em lei, excluídas:

l - as diárias;
ll - os jetons;
lll - as ajudas de custo;
IV - o auxílio para diferença de caixa;
V - o auxílio para transPorte;
VI - o auxílio para alimentação;
Vll - o salário-família;
Vtil - o prêmio por assiduidade;
lX - as férias indenizadas;
X - o abono de Permanência;
XI - a gratificação de difícil acesso''
Xll - a gratificação de seruiço;
Xlll - 1/3 de férias;
XIV - horas extras.

Art. 20. Revogadas as disposições em contrário,
em vigor na data de sua Publicação'
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